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D E C R E T O m  3.543
Dispõe sobre reajuste de locação dos boxes___e
dependências do Mercado Municipal.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - O valor mensal da locação dos boxes e depósitos 
existentes no Mercado Municipal, fica fixado, con
forme segue:

1 - Box de Verduras ....................  R$ 35,52;
2 - Box de Carne e Ovos ................ R$ 58,12;
3 - L o j a ...............................  46,80;
4 - Deposito (Patio) ..................  R$ 16,12;

5 - Gaiola (Frangos) ..............  R$ 8,04;
6 — Bar ................................  R$ 89,12.

Artigo 29 - Os valores da locação serão reajustados de acordo 
com as disposições emanadas pelo Governo Federal.

Artigo 39 - As importâncias relativas ao aluguel serão recolhi.
das na SubSecretaria de Tesouraria da Prefeitura 
Municipal ate o décimo dia util de cada mes subse
quente ao vencido.

Artigo 49 - 0 atraso no pagamento do aluguel implicara em acres 
cimo de 10% (dez por cgipta^----

Este Decreto entrar^ em vigor a partir de 
janeiro de 1998, revogadas as disposições em con
trario, especialmente o D«>̂ e t o  n9 3^294 de 26 de 
dezembro de 1994.
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